
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getú!io Vargas,  01  -Va|ente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 149/2021

0

Q

De  um  lado o  Município  de VALENTE,  Estado  da  Bahia,  pessoa jurídica  de dire.ito  público  interno,  com  sede  a
Praça   Getúlio   Vargas,   01,   Centro,   Valente  -   Bahia   -CEP;   48890-000.   lnscrito   no   CNPJ/MF   sob   o   n°
13.845.896/0001-51   doravante  denominado   contratante]   neste   ato   representado   pela   Prefeito   Municipal,   o
Senhor Sr° Pretdi+o Mun.idipal  UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA,  portador do  CPF n°  086.097.645~91  e RG  n°
01.542.909-12 Sspn3A, re_sidente e domiciliado a Rua 1° de Maio, n° 80, 8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-000
e  por  outro  iado  a  emprésa  SiLvio  ROBERTo  DE  CERQUEiF`A  HABiB  -  ME  -  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
15.623.809/000147  com  endereço  na  RUA  ROBERVAL  RAMOS,  n°  85,  1° ANDAR,  8.  CENTRO,  VALENTE -
BAHIA, CEP: 48,.890-®90.  Neste ato representado pelo Sr.  S/lv/Ç) ROBER7lQ OE CERQUE/RA HAB/B, portador
do  CPF/MF  sob  o  n°  115.65`0.805-30.e  RG  01.210.484-11.  Nos  termos  da  Lei  Federal  N°  8.666/93,  e  demaís
disposições  que  regem  a  execução  dos  contratos  Admiriist.rativcis,  pqr  terem  justos  e  acertados  conforme  o
constante nas Cláusulas seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA -DO QBJETO

0 presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em Serviços Técnicos prófissionais
de  natureza  singular  especializado  em  Engenharia  Civil,  na  consultoria,  assessoria  e  elaboração  de  projetos
básicos  para  construção,  e  edificações  no   Município.   conforme  çspecificações  e  quantitativos  descritos  no
ANEXO 1, parte j.ntegrante deste instrumento.

CLÁUSULÀ SEGUNDA -DA RESPONSABILIDADE TÉCN[CA

Serão responsá-veis técnicos Pela execução do prçéente c.ontrato:
1.    SILVIO ROBERTO  D.E CERQUEIRA HABIB.

cLÁusuLA TERCEIFm -DA óoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

A  despesa  prevista  na  cláu§ü!a  anterior  correrá  pc)r  conta  da  seguinte  dotação  orçamentária,   constante  do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

Unidade: 060800 -SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLIC'OS     '

FNrÊ,.ÊÀOÉAstiv#à(#:i,ÉÂR4s7p-oMRTÊUET::ÊÔ,?gâspôg3:3gASECRETARIAMUNICIPALDE
Elemento: 339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurldica
Fonte: 00 -Recursos ordinários                                   ...

CLÁUSULA QUARTA -DA`FUNDAMENTAÇÃO  LEÇAL

A aquisição dos serviçQs,  consubstanciada no presente instrumento, foi objeto da  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
07-065/2021,  de acordo com o disposto no Artigo 24,  lncíso 11 da  Lei N° 8.666/9.3 e suas alterações,  puP!icada no
Diário   Oficial   dçi   Municípici,   a   que   se   vincula   este   cgntrato,   bem   como   nos   dcicumentos   con.stantes   do
PROCESSO ADMINISTRAT.lvo  N° 445/2021,  além` de  submeter-se  aos  preceitos  de  direito  público,  aplicando-
se lhes,  supletivahiente,  os É)rin'cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de díreito privado.

CLÁUSULA QUINTA -Dó VALOR DO CONTRATO
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0 valor total dos serviços está orçado em RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais), conforme proposta aprçsenta de
04 MESES de trabalho çom o v.alor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e ANEXO 1.

Parágrafo  1°  -Os  preços  serão  reajustados  anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  outro  índice  que  o  venha  a
substituir, podendo, entretgnto, serem repactuados, a qualquer tempp, Çonforme acordo entrç as partes.

Parágrafo 2° -Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, a mesma irá arcar
com  as  despe§as  do  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  dos  técnicos  da  CONTRATADA,  conforme
previsto no Anexo 1 -demonstrativo de.custos, constante da proposta de píestação de serviços.

Parágrafo  3°  -  Quando  a  visíta,   solícitada  pela  CONTRATANTE,   se  der  em   local  distinto  das  Sedes  da
CONTRATANTE   e   da   CONTRATADA,   a   CONTRATANTE   arcará   com   as   despesas   de   deslocamento,
hospedage.m e alim.entação.

Parági.afo 4° - Os materiais a serem utilizados pela CONTRATADA para realizar os seMços na sede desta será
custeada pela coNTRATANTE mediante prévia autorização.       '

:.asr4á2g,:aof,S:íS.MN[:ÊxôífsãcoEÃeTSóesÊOEgÊtÊ,RaESAí§SEpeos[àsEhe+âtjàaESNàAP;.àsso,:.,er:Por:S#t§rsud:áostaí,.7doe3,E§
(Um mil e setecentos e ti.ês reais e vin.te centavos), conforme ANEXO 1.

CLÁÜSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

0   prazo   do   presente   contrato   vigorara   na   data   de   sua   assínatura   após   a   entrega   da   autorização   de
fornecimento/serviço,  corn  vigência  até  31/08/2q21  ou  quando. §uceder  à  total  conclusão  e  entrega  do  objeto
contratado.

Parágrafo  Único:   0   réferido  `contrato  poderá  ser  prorrogado  nos  temcis  do  inciso  11,   artígo  57,  da   Lei  n°.
8.666/93,  a critérios dgs ,partes,  desde que satisfeita às obrigaç.ões pertinentes durante o período que vigora  o
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - D0 AC0lvIPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

A execução do presen{e contrato seja acompanhada e fiscalizada por serúidor designado pela CONTRATANTE,
com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de ori.en}ação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

CLÁU§ULA OITAVA -DA RESPONSABILIDADE

A  fiscalização  da  execuçãQ `dp  presente  contrato  efetuada  pelà  CONTRATANTE  não  éxclui  e  nem  reduz  à
responsabilidade da CONTRATADA,  inclusive  perante terceiros,  por qualque.r irregularidade de seus agentes e
prepostgs (ar[igo 70, da` Lei n? 8.6§6/93),  ressaltando-se,  ainda, que mesnio atestado o fornecimento do objeto,
subsistirá a resp.onsabili`dade da CONTRAl.ADA pela solidez, qTalidade e segurança do.serviço prestado,

CLÁUSULA NONA -DAS. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por este instriimento, a CONTRATADA obriga-se a:

a)  entregar/exec.utai  o  serviéo'  objçto  deste  contrato,  com  os  d.everes ,e  garactias  cons.t,ar,tes  r,o  Anexo  ,  e
documento.s que são parte integrante deste instrumento;

b) cumprir r`igorosamente .todas ?s especificações contidas neste instrumento;
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c) comunicar ao Fiscal do Contrato,  por escrito,  qualquer anormalidade na execução do presente instrumento e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;

d)  manter,  diirante toda  a  execução  do  coritrato,  em  compatibilidade com  as obrigações  as§umidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação que lhes foram çxigidas. de acordo com Ç) .inciso Xlll,  do artigo 55, da  Lei
n? 8.666/93;

e) responsabilizar-se pelos çncargos trabalhistas.  previdencíários, fiscais e comerciais,  resultantes da execiiçào
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS 0BRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Por este instrumento, a CONTRATANTE:

a)   proporóionar   to.das   as   faciiidadés   para   que   a   CoNTRATADA   possa   desempenhar   os   compromissos
assumidos neste Contrato;

b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

•CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO '

Este Contrato poderá ser alterado nos casos prevístos no art. 65,  da  Lei n° 8.666/93]  desde que haja intei.esse
da CONTRATANTE, com a aprésentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Além  do dever de  res.sarcir a  CONTRATANTE  por eventuais  perdas  e  danos  causados  pela  CONTRATADA,
por descumprir compromissos contratuais  definidos  neste  instrumento,  poderão  ser-lhe  Ímpostas,  sem  prejuizo
das sanções elen_cadas nos artigos 81 `a 88 da  Lei n° 8.666/93.

As seguintes penalidades.:

I - Advertência, a ser aplicada s+empre por escri'to;   '

n  -Muita,  a  ser apiicada  á `razáo  de  o,i%  (um  décimó  por àento)  sobre  o vaior totai  do  Contrato,  pQr dia  de
atraso, não podçndo o valor`máximo da multa exceder a 10% (dez por cento) do valor total do c,ontr,ato:

111 -Suspensão'do direito de lióitar e contratar com.entidades daà Finanças  Públicas;

'lv - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave;

V-As  sançõçs  previstas  nos  incisos  1,  111  e  lv  desta  CLÁUSULA  poderão  ser  aplicadas juntamente  com  a  do
inciso 11, facultada a defesa prévia da CONTRATADA.  no prazo de 05 (cinco) dias  úteis,

CLÁUSULA DÉ-CIMA'`QUÀRTA - DA RESCISÃO UNILATERAL

A  inexecução  total  ou  parcial  por  parte  do  contrato  assegurara  a  CONIRATANTE  o  direito  de  rescisão  nos
termos do artigç) 77 d3  Lei,`n°` 8.666/93,  de 21  de junho de  1993 e suas alterações,  bem como nos casos citados
no artigo 78 da mesma lei,  garantidos ? prévia defesa sempíe mediante nc>tificação por escrito.

Pode a PREFE.lTURA-r.esçindir unilateralmente o presçnte termo,  se ocórrer alguma das  hipóteses previstas no
Artigo   77°`   78°   e   79°,   da   Lei   Federal   n°   8.666/93,   sem   que   ca`iba   qualquer  tipo   de   indenização   para   o
CONTRATANTE.

\.,,1.,\
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Parágrafo Único: A rescisão também se submeterá ao regime previsto nç) artigo 79,  seus incisos e parágrafos,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QU.NTA,-DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRATANTE providenciará a publicação do presen,te Contrato, em extrato,  no Diário Ofi;ial do Município e
Átrio Municipal para `conhçcimçnto dos interessados,  conforme determina o Parágrafo Único,  do ar[igo 61, da Lei
n° 8.666/93.
E por estarem de acordo com as condições estipuladas,  lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual

ado pelo Contratante, CQntrat

.623.809/000.1-47
:::treemTârhaa:.mesmoefeito'oqua'depoisde'idoeachadoconforme'eFÊ;|s;

Valente,  14 de maio de 2021.

CONTRATANTE:   .
SILVIO ROBERTO DE

coNTRATADACER.QUE|RA.HABIB  -ME

Ri*.  Robeivcil  Ramos,  85  . t\ndcir  1

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHiA.                     SILVIO RO EFti®tBEtiFtü9EftAi HA8183"E]

UBALDINO AMAFV\L DB OLIVF:rpA                                          slLvlo ROBEF?TO DE CERQUEIR^HABIB
Prefeito                                                                                                Representante legal-\\
::st,eRmunhj§é*jí#<#`              :::,eR:,                  ffi,.o(`.ffl)-4í`

_Uv
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ANEXO I AO CONTRATO N° 149/2021

D!SCRIMINAÇÃO DO OBJETO,  DO PREÇO,  DO ÓRGÃO E DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

DO  OBJETO:   Serviços  Técnicos  profissionais  de  natureza  singular  especializado  em  Engenharia  Civil,   na
consultoria. assessoria e elaboração de projetos básicos para. construção e edificações no Município.

CONTRATADO: SILVIO ROBERTO DE CERQUEIRA HABIB. -ME -CNPJ  15.623.809/000147

0s  valores  são  abaixo  discriminados,  por  Unidade  Orçamentária,  confome  autorização  de  fornecimento  em
anexo ao processo de Dispensa n° 07-065/2021.

As  despesas  previstas  abaixo  correrão  por  conta  do  seguinte  órgão  e  do{ação  orçamentária,  constante  do
orçamento para o corrente exercício financeiro:

CONTRATANTE:  Município de VALENTE inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.845.896/0001-51  representado pela
Sr.  DJALMA SANTANA DA SILVA NETO, Secretario Mur`icipal de lnfra.  Obras Transp. e Serv.  Públicos.

Unidade:060800 -SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS

FNr:jÊÀOÉAstivàduafà(#:i)á&4s7p-oMR?TUET5ESÕ|%gâspôg3EsgASFCRETARIAMUNICIPALDE
Elemento:339039000000 -Outros Servíços Terceiros - Pessoa Jurídica   ,
Fonte:00 -Recursos Ordinários  ,

Vaior Mensai da Secretaria Municipai de infra. obras Transp. e Serv. Púbiioos: 4.ooo,oo (Quàtro mii reais).

Valor  Total   Mensal   da  Seoretaria  Municipal   de  lnfra.   Obras  Tran§p.  e  Serv.   Pú-blioos:   R$   16.000,00
(Dezesseis mil regis).

Vaior totái do oontrato:  RS i6.000,oo (Dezesseis mii reais).

PLANILHA DE CUSTO
•lNsuMosxMÃO DEOBFms     ,

Planilha de custo, detalhada onde estão discriminada todas as despesas inerentes ao CONTRATO fimiado entre
se  Município de Valente e a empresa `SILVIO  ROBERTO  DE  CERQUEIF`A HABIB -ME,  com  referência a valor
contratuai e apropriaçêo do custo operacionai, confome especificados abaixo:

Demoristrativo.de Apuração`de c.usto pessoal Ri 16.000,00`

tmpostos e coníribuições faturamento

DAS SIMPLES  NACIONAL 5,00% R$ 800'00

DAM  ISSQN 0,18% Ri28'80
Sub Total 5,18% R$ 828,80
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LDespesadê\cust`eio

Ener8ia 0,85% Ri 136,00
Serviços lnternet 1,20% Ril92,00
ServiçosTelefone 1,50% Ri 240,00
Manutenção de Equipame`nto 2,60% R$ 416,00
Combustível 20,00% R$ 3.200,00
Material de Consumo Expediente 6,00% Ri 960,00

Despesa desloçamento/ Viagem 8,50% R$1.360,00

Contabilidade 3,20% Ri 512'00

Sub total 43,85% 'Ri 7.016,00

D-espesap~esspàl       _                                               1.        `r,ü.ii3,àA   ``        ,

Prolabore. 13,58% R$ 2.172,80

Outros       . 29,00% R$ 4.640,00

Sub total 42,58% R$ 6.812,80
.--``:,^-".'   i3:Í`!:.,`.+`          !rJrí'      -!  Luc.rro/resultado

'`.í           `   .,   '1

Lucro liquic|o 8,39% RS. 1.342,40

Sub total 8,3.9% R$ 1.34,2,40
•`,`i:t            Á     f.                    3           TOTAL

•1oo,ooíã R$16.ÕT-õç~Hl
tl

Valente - BA,  14 de maio de 2021,

CONTRATANTE:

5.623.809/000]-4/]

SllJVIO ROBERTO DE
CERQUEIRA HABIB . ME

coNTRATADRÊàRobeíva'Ramos,85.^ndar|

.           Lcentro-CEP48890-OOO -`iaíenie-BA]
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
•  EXTRATO DE CONTRATO N° 149/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-065/2021, PROCESSO
ADM.   N.°   445/2021,   com   o(à)   Empresa:   SILVIO   ROBERTO   DE   CERQUERA   HABIB   -   ME,   CNPJ   04F)
15.623.809/0001-47, pelo valor total de R$  16.000,00 (Dezesseis mil reais), para Contratação de empresa especializada em
Serviços  Técnicos  profissionais  de  naturpza`  singular  especializado  em  Engepharia  Civil,  na  consultoria,  assessoria  e
-elaboração  de projetos  básicos para  construção  e  edificações no  Muiricípio.  Data  do  contrato:  14/05/2021. Validade  do
contrato : 31 /0 8/2021.

Valente-Ba,14 de maio de 2021.

DNo AMARAL DE oLlvEmA
•  Prefeito.

0

w/`^/w.va[ente.ba.Êov.br


